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INDISSOCIABILIDADE DOS DIREITOS

Art. 6º São direitos sociais a educação,
a saúde, a alimentação, o trabalho, a
moradia, o transporte, o lazer, a
segurança, a previdência social, a
proteção à maternidade e à infância, a
assistência aos desamparados, na
forma desta Constituição.

Art. 225. Todos têm direito ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado, 

bem de uso comum do povo e essencial à 

sadia qualidade de vida, impondo-se ao 

Poder Público e à coletividade o dever de 

defendê-lo e preservá-lo para as 

presentes e futuras gerações.

Art. 170. A ordem econômica,

fundada na valorização do

trabalho humano e na livre

iniciativa, tem por fim assegurar a

todos existência digna, conforme

os ditames da justiça social,

observados os seguintes

princípios:

V - defesa do consumidor;

VI - defesa do meio ambiente,

inclusive mediante tratamento

diferenciado conforme o impacto

ambiental dos produtos e

serviços e de seus processos de

elaboração e prestação;

(Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 42, de

19.12.2003)



CONTEXTUALIZANDO: Sistemas Alimentares 



Relatório Completo e 
Sumário Executivo em 
Português: 

www.alimentandopoliti
cas.org.br/sindemiaglo
bal/

CONTEXTUALIZANDO: Sistemas Alimentares 



CONTEXTUALIZANDO: Sistemas Alimentares 



“Os Estados Unidos) gastam $1.1 trilhões (dólares) por ano com sistemas alimentares. Mas 
quando os impactos em nossa sociedade (custos crescentes em saúde, mudanças 

climáticas e perda da biodiversidade) são contabilizados, tais externalidades custam $3.2 
trilhões ao ano.” 

CONTEXTUALIZANDO: O custo das externalidades 



CONTEXTUALIZANDO: O custo das externalidades 



Compromissos internacionais: Agenda 2030 e os ODS  

[RECOMENDAÇÃO 2023]

> Consolidar um posicionamento ambicioso do Brasil nas

discussões do Tratado Global para Eliminar a Poluição por

Plástico com vistas ao banimento dos plásticos de uso
único, garantia de informações precisas e adequadas aos

consumidores evitando práticas de greenwashing, e garantia

da justiça social das cooperativas e catadores;



Compromissos internacionais:
Tratado Global para eliminar a poluição por plásticos  



Ao fim de 2024, queremos ver um tratado que:

(1) Acabe com a poluição plástica. O tratado deve eliminar os plásticos de uso único e reduzir
a produção, o uso e o descarte de plásticos em todo o seu ciclo de vida e avançar em direção à
circularidade.

(2) Ajude a tornar a sustentabilidade uma escolha fácil, acessível e democrática aos
consumidores. Por meio de um arcabouço fiscal e regulamentações aplicáveis que garantam
mudanças por parte das indústrias do setor de plástico;

(3) Proteja a nossa saúde. Os consumidores estão se afogando em plástico. Os microplásticos
podem ser encontrados nos alimentos que comemos, no ar que respiramos, nas roupas que
vestimos e até mesmo em nossa corrente sanguínea. Queremos ver ações urgentes para
resolver esse problema e proteger a saúde das pessoas e do planeta.

Compromissos internacionais:
Tratado Global para eliminar a poluição por plásticos  



1: Os consumidores se preocupam cada
vez mais com os problemas ambientais e
querem fazer parte da solução.

Uma pesquisa recente do PNUD com 1,2
milhão de pessoas em 50 países revelou que
64% das pessoas disseram que a mudança
climática é uma emergência (PNUD, 2021).

Isso está associado a uma vontade crescente
de mudar os hábitos de consumo para que
sejam mais sustentáveis (GlobeScan, 2021;
IBM e NRF, 2022; PwC, 2021; Pew Research
Center, 2021).

SUSTENTABILIDADE É INSTRUMENTAL: CONSUMIDORES  

* United Nations Department of Economic and Social Affairs, 2022

Os consumidores querem ser sustentáveis, entretanto, os padrões insustentáveis de
produção e consumo são as principais causas das mudanças climáticas, da perda de
biodiversidade e da poluição*

2: Os padrões insustentáveis são as principais
causas das mudanças climáticas, perda de
biodiversidade e da poluição.

- Todos os anos, 12,7 milhões de toneladas de
plásticos são descartadas no oceano e a grande
maioria dos resíduos eletrônicos não é
gerenciada com segurança, sendo que menos de
20% são reciclados;

- A maior causa ambiental de doenças e mortes
prematuras em todo o mundo é a poluição, que é
responsável por três vezes mais mortes do que a
AIDS, a tuberculose e a malária juntas*



● Atualmente, a reciclagem não está funcionando
para o consumidor;

● Os atores do mercado estão colocando o ônus da
responsabilidade sobre os consumidores;

● Há um acesso desigual às melhores práticas de
reciclagem para os consumidores;

● Compromissos voluntários precisam avançar para
regulações de agentes do mercado que inclui
empresas, governos, definidores de padrões e os
próprios consumidores;

● Para que a embalagem seja reciclável, ela precisa
ser reciclável na prática;

LENTES DOS CONSUMIDORES SOBRE EMBALAGENS: 
5 LIÇÕES APRENDIDAS 



● As empresas devem seguir as Diretrizes para o
fornecimento de informações sobre a
sustentabilidade de produtos (UN Environment e ITC
2017) em suas comunicações sobre embalagens
plásticas;

● As definições sobre o conteúdo e a reutilização de
embalagens plásticas precisam ser harmonizadas em
nível global;

● Padrões, rótulos e declarações precisam refletir
melhor as condições reais;

● O uso do símbolo de "setas de perseguição" deve ser
restrito à indicação de reciclabilidade;

● Rótulos de reciclagem informativos e verificados
devem ser adotados e seu uso adequado deve ser
reforçado;

LENTES DOS CONSUMIDORES SOBRE EMBALAGENS: 
PARÂMETROS, RÓTULOS E ALEGAÇÕES:
5 LIÇÕES APRENDIDAS 



RECOMENDAÇÕES: Caminhos para avançar 

(1) Abordar e endereçar os impactos da poluição por plásticos de forma sistêmica
(saúde, sustentabilidade e justiça socioambiental);

(2) Aprovar regulações para a restrição de plásticos de uso único, e medidas que
direcionam para a circularidade

> Local: Aprovação de Projetos de Lei que tramitam no Congresso
> Global: Adoção de posicionamentos ambiciosos no Tratado Global para

eliminar a poluição por plásticos

(3) Adotar compromissos globais (como a Agenda 2030/ODS) e locais que
fortaleçam os mecanismos de acesso à informação, monitoramento e
transparência, evitando práticas como greenwashing

(4) Reorientar o arcabouço fiscal desestimulando produtos nocivos à saúde e meio
ambiente, como plásticos, ultraprocessados entre outros.
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